Prefeitura Municipal de Jesuania/MG
CNPJ 18.188.277/0001-78

Lei n° 1.647 / 2025

"Declara como de expansdo urbana a
area de terreno que especifica e da
outras providéncias”.

A Cémara Municipal de Jesuania/MG, Minas Gerais, por meio de seus

representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada como expansdo urbana, a seguinte area, localizada nas
proximidades do perimetro urbano do Municipio de Jesuénia, cujos limites e
confrontagdes séo as seguintes:

“O terreno Inicia-se Inicia-se a descrigcéo deste perimetro no vértice 1, de
coordenadas N 7.567.422,96 m e E 469.169,33 m; cerca; deste, segue confrontando
com José Robélio de Souza, com os seguintes azimutes e distancias: 88°09'09" e 4,00
m até o vértice 2, de coordenadas N 7.567.423,09 m e E 469.173,33 m: cerca; deste,
segue confrontando com Prefeitura Municipal de Jesuania, com os seguintes azimutes
e distancias: 83°33'02" e 12,94 m até o vértice 2.1, de coordenadas N 7.567.424,54 m e
E 469.186,19 m; divisa livre; deste, segue confrontando com a Area a desmembrar 2,
com os seguintes azimutes e distancias: 176°40'49" e 59,51 m até o vértice 2.2, de
coordenadas N 7.567.365,14 m e E 469.189,64 m; 266°41'30" e 16,93 m até o vértice
18, de coordenadas N 7.567.364,16 m e E 469.172,73 m: cerca; deste, segue
confrontando com José Robélio de Souza, com os seguintes azimutes e distancias:
356°41'30" e 58,90 m até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste perimetro.
Totalizando uma area de 0,1000 ha.

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 2.1, de coordenadas N
7.567.424,54 m e E 469.186,19 m; cerca: deste, segue confrontando com Prefeitura
Municipal de Jesuania, com os seguintes azimutes e distancias: 99°55'10" e 80,69 m
até o vértice 3, de coordenadas N 7.567.410,74 m e E 469.265,11 m: 145°09'41" e
101,33 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.567.331,23 m e E 469.320,45 m:
70°24'42" e 3,77 m até o vértice 4.1, de coordenadas N 7.567.332,50 m e E 469.324,00
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m; divisa livre; deste, segue confrontando com a Area Remanescente, com os seguintes
azimutes e distancias: 180°20'27" e 141,17 m até o vértice 4.2, de coordenadas N
7.567.191,33 m e E 469.323,16 m; 270°30'22" e 154,80 m até o vértice 4.3, de
coordenadas N 7.566.192,69 m e E 469.168,37 m; 01°27'25" e 153,10 m até o vértice
17, de coordenadas N 7.567.345,74 m e E 469.172,26 m; cerca; deste, segue
confrontando com José Fernandes Pereira, com os seguintes azimutes e distancias:
1°27'25" e 18,42 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.567.364,16 m e E 469.172,73
m; divisa livre; deste, segue confrontando com a Area a desmembrar 1, com os
seguintes azimutes e distancias: 86°41'30" e 16,93 m até o vértice 2.2, de coordenadas
N 7.567.365,14 m e E 469.189,64 m: 356°40'49" e 59,51 m até o vértice 2.1, ponto
inicial da descri¢ao deste perimetro. Totalizando uma area de 3,0500 ha.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, revogando disposicées
contrarias.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execucgdo desta Lei
pertencer, que a cumpram e a fagam cumprir, tdo inteiramente como nela se contém

Jesuania, 20 de agosto de 2025.

e

Luiz Fermando Noronha Pereira
PREFEITO MUNICIPAL
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